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1. Procedimento de Registo Obrigatório ERS (Pessoas Singulares) 

 

1.1 Pedido de senha 

 

Para iniciar o processo de registo será necessário aceder ao website da ERS (www.ers.pt). 

Do lado direito da página selecionar “Registo” para pedir as senhas de acesso à Área Privada 

(ver imagem). 

 

 

 

Deverá ler o procedimento de registo obrigatório da ERS na íntegra e, no final da página, 

assinalar com o visto e clicar na opção “Continuar” (ver imagem). 
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De seguida, deverá selecionar a opção “Pessoa singular”. A imagem infra demonstra a 

opção que deverá selecionar.  

 

 

 

Posteriormente, deverá selecionar a opção “Seguinte” e preencher o formulário 

disponibilizado.  

Após o correto preenchimento do mesmo, com os dados por si indicados, deverá clicar na 

opção “Finalizar” disponível no final da página. 

 

 



7  

 

Finalizado o pedido de senha, aparecerá a seguinte mensagem no ecrã do seu computador: 

 

Ao aceder à sua caixa de correio eletrónico, alertamos que deverá verificar a receção do e-

mail da ERS (registos@ers.pt) com os respetivos códigos de acesso e link direto para a Área 

Privada da entidade, não só na caixa de entrada mas também no spam/correio não solicitado.  

 

1.2 Registo 

Aquando a receção dos dados de acesso à Área Privada deverá aceder ao website da ERS 

(www.ers.pt), selecionar “Registo” do lado direito, de seguida “Área privada” do lado 

esquerdo, e digitar os códigos “Utilizador” e “Senha”, sendo que a senha é digitada no 

teclado virtual (ver imagem). 

 

 

Depois de aceder à “Área Privada” da entidade, irá ser exibido um conjunto de separadores 

no topo da página. Em cada um dos separadores irá encontrar um conjunto de campos que 

devem ser preenchidos em conformidade. 

Apenas a primeira sessão (pré-registo) terá de ser conjunta, isto é, os dados da entidade e do 

estabelecimento terão de ser todos inseridos na sua globalidade e, bem assim, submetido o 

pedido de licenciamento, tratando-se de uma tipologia de atividade sujeita a licenciamento 

obrigatório. Posteriormente, sempre que se verificarem quaisquer alterações aos dados do 

registo, será possível a criação de uma sessão apenas para alteração dos dados da entidade 

ou apenas para alteração dos dados do estabelecimento (sessões parciais). 

 

mailto:registos@ers.pt
http://www.ers.pt/
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No separador “Entidade” deverá preencher os dados relativos à entidade requerente (pessoa 

singular).  

 

 

Deverá preencher, corretamente, todos os campos dos dados da “Entidade”. 

Para esclarecimento de dúvidas sobre a informação a colocar em cada um dos campos 

deverá transpor o cursor sobre o ponto de interrogação do campo de preenchimento adstrito, 

de forma a ser esclarecido cabalmente. 
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Posteriormente, deverá selecionar a opção “Estabelecimentos” no menu superior e clicar na 

opção “Inserir Estabelecimento” (ver imagem). 

 

 

De seguida, irão surgir três opções de tipo de estabelecimentos: fixo, unidade móvel e 

unidade de telemedicina. Deverá selecionar aquela que se adequa ao estabelecimento que 

pretende inserir. Sendo que: 

1.2.1 Estabelecimento fixo corresponde a qualquer estabelecimento prestador de 

cuidados de saúde que funcione fixa e permanentemente num imóvel; 

1.2.2 Unidade móvel corresponde à prestação de cuidados de saúde ao domicilio 

e/ou através de unidade motorizada; 

1.2.3 Unidade de Telemedicina consiste na prestação de cuidados de saúde à 

distância, nomeadamente os que utilizem para o efeito qualquer meio de 

transmissão de dados ou de comunicação eletrónica. 
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1.2.1 Estabelecimento Fixo 

Disponibilizado o formulário deverá preencher os campos apresentados com os dados do 

estabelecimento a registar. Para o esclarecimento de dúvidas no preenchimento dos campos 

deverá recorrer aos balões de ajuda através do botão . 
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1.2.2 Unidade Móvel 

 

 
 

 

Disponibilizado o formulário deverá preencher os campos apresentados com os dados da 

unidade móvel a registar. Para o esclarecimento de dúvidas no preenchimento dos campos 

deverá recorrer aos balões de ajuda através do botão . 
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1.2.3.  Unidade de Telemedicina 

 

Disponibilizado o formulário deverá preencher os campos apresentados com os dados da 

unidade de telemedicina a registar. Para o esclarecimento de dúvidas no preenchimento dos 

campos deverá recorrer aos balões de ajuda através do botão . 
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Após “Gravar” os dados do estabelecimento, através do botão disponível no final da página, 

deverá clicar na opção “Continuar” a fim de identificar os serviços prestados no 

estabelecimento inserido. 

 

De seguida, deverá percorrer a página e selecionar a opção “Inserir Serviço” (ver imagem). 
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Depois, deverá percorrer a página e preencher o formulário correspondente aos “Dados do 

Serviço” (ver imagem). 

 
 

 

Posteriormente, deverá clicar na opção “Gravar”. 
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Após a confirmação do registo, deverá clicar na opção “Voltar à listagem” (ver imagem). 

 

Já na listagem dos estabelecimentos e serviços, deverá clicar na opção “Colaboradores”. 

 

Ser-lhe-ão apresentadas diversas listagens, de acordo com o tipo de profissional (ver 

imagem que se segue), pelo que deverá preencher, na lista adequada, os dados de cada 

colaborador, premindo “Inserir” no final de cada registo. Poderá ainda optar pela importação 

conjunta de todos os colaboradores de uma mesma categoria, por recurso a ficheiro CSV, 

selecionando “Importar Ficheiro”, sendo que este meio só se justifica nos casos em que o 

extenso número de colaboradores não permite a inserção manual dos mesmos. 
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1.3 Licenciamento 
 

As formas de tramitação dos procedimentos de licenciamento distinguem-se em três tipos: 

1.3.1. Confirmação de Licença Antiga que se mantém válida e inalterada 

1.3.2. Confirmação de Licença Antiga com averbamento  

1.3.3. Novo Licenciamento  

A tramitação de todos os procedimentos acima identificados é realizada informaticamente, 

através do Portal de Licenciamento da ERS, disponível na sua Área Privada. 

Demonstra-se, de seguida, a instrução do processo para cada um dos procedimentos. 
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1.3.1. Confirmação de Licença Antiga que se mantém válida e inalterada 

 

Através da sua Área Privada, deverá selecionar o separador “Licenciamento” no menu 

superior e “Licenciamento” no submenu do lado esquerdo, clicando de seguida na opção 

“Pedir Novo” (ver imagem). 

 

De seguida, deverá selecionar o estabelecimento, a tipologia e a opção “Confirmação de 

Licença Antiga que se mantém válida e inalterada” a que se refere o pedido. 
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Após o correto preenchimento do formulário, deverá proceder ao upload dos documentos 

inerentes ao processo através dos botões “Procurar” e “Enviar”.  

Tratando-se de um pedido de Confirmação de Licença Antiga para a tipologia de 

Radiologia, deverá acrescentar ainda cópia das licenças de proteção radiológicas (num só 

ficheiro) através do botão “Inserir” disponível em “Outros documentos necessários à 

avaliação do pedido” (ver imagem). 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para finalizar o processo, deverá clicar no botão “Submeter Pedido” disponível no final da 

página. 
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1.3.2. Confirmação de Licença Antiga com averbamento 

Através da sua Área Privada, deverá selecionar o separador “Licenciamento” no menu 

superior e “Licenciamento” no submenu do lado esquerdo, clicando de seguida na opção 

“Pedir Novo” (ver imagem). 

 

De seguida, deverá selecionar o estabelecimento, a tipologia e a opção “Confirmação de 

Licença Antiga com averbamento” a que se refere o pedido. 
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Após o correto preenchimento do formulário, deverá proceder ao upload dos documentos 

inerentes ao processo através dos botões “Procurar” e “Enviar”.  

Tratando-se de um pedido de Confirmação de Licença Antiga com averbamento para a 

tipologia de Radiologia, deverá acrescentar ainda cópia das licenças de proteção radiológicas 

(num só ficheiro) através do botão “Inserir” disponível em “Outros documentos necessários 

à avaliação do pedido” (ver imagem). 

 

 

  

 

 

 

De forma a finalizar o processo, deverá clicar no botão “Submeter Pedido” disponível no 

final da página. 
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 1.3.3. Novo Licenciamento 

Através da sua Área Privada, deverá selecionar o separador “Licenciamento” no menu 

superior e “Licenciamento” no submenu do lado esquerdo, clicando de seguida na opção 

“Pedir Novo” (ver imagem). 

 

De seguida, deverá selecionar o estabelecimento, a tipologia e a opção “Novo 

Licenciamento” a que se refere o pedido. 
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Deverá, começar por definir o responsável técnico do serviço/tipologia a que se refere o pe-

dido de licenciamento. Para o efeito, deverá seguir a instruções abaixo: 
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Após selecionar o responsável técnico do serviço será automaticamente preenchido o 

formulário com os dados do mesmo, pelo que deverá clicar em “Submeter”. 

 

De seguida, deverá clicar no botão “Voltar” para iniciar o preenchimento do formulário de 

licenciamento. 

 

Para proceder ao preenchimento do formulário, deverá assinalar no respetivo campo o 

cumprimento (ou não) dos requisitos identificados. 

Nota: Caso o pretendam, as entidades responsáveis por estabelecimentos prestadores de 

cuidados de saúde já existentes podem requerer a dispensa dos requisitos de funcionamento 

identificados com uma , devendo para tal não assinalar o(s) respetivo(s) requisito(s) e 

submeter (num único ficheiro) o Requerimento de Dispensa de Requisitos devidamente 

assinado, bem como todos os elementos necessários à sua fundamentação, no campo 

disponível para o efeito e disponível no final do formulário (ver imagem). Apela-se à leitura 

atenta da informação exibida no referido campo. 
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Completado o correto preenchimento do formulário, deverá clicar no botão “Finalizar” (final 

da página), avançando assim para a etapa final: a assinatura digital do formulário. 

Nesta etapa, os interessados deverão estar dotados de uma assinatura digital qualificada, 

sendo uma das admissíveis a do Cartão do Cidadão. São admitidas outras assinaturas digitais 

qualificadas, desde que emitidas por entidades certificadoras credenciadas pela Autoridade 

Credenciadora. 

A assinatura pode ser feita de duas formas:  

a) ActiveX, só disponível em Internet Explorer e implica a configuração do browser; 

b) Externa, através de um programa próprio para o efeito, como por exemplo 

Pdfsigner ou Digisigner. 

 

Encontram-se disponíveis, em https://www.ers.pt/pages/381?news_id=861, dois manuais 

com todas a instruções sobre a execução de ambos as formas de assinatura (ver imagem). 

 

 

https://www.ers.pt/pages/381?news_id=861
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2. Procedimento de Registo Obrigatório ERS (Pessoas Coletivas) 

 

2.1. Pedido de senha 

Para iniciar o processo de registo será necessário aceder ao website da ERS (www.ers.pt). 

Do lado direito da página selecionar “Registo” para pedir as senhas de acesso à Área Privada 

(ver imagem). 

 

Deverá ler o procedimento de registo obrigatório da ERS na íntegra, no final da página assi-

nalar com o visto e clicar na opção “Continuar” (ver imagem). 

 

 

 

http://www.ers.pt/
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De seguida, deverá selecionar a opção “Pessoa Coletiva” e indicar corretamente qual a natu-

reza jurídica da entidade (Pública, Privada, Cooperativa, IPSS). A imagem infra demonstra 

as opções disponíveis. 

No caso de ter recebido um ofício da ERS para se registar e regularizar a situação, deverá 

clicar com um visto no quadrado alusivo. 

 

Posteriormente, deverá selecionar a opção “Seguinte” e preencher o formulário disponibili-

zado. Após o correto preenchimento do mesmo, com os dados por si indicados, deverá clicar 

na opção “Finalizar” disponível no final da página. 
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Após finalizar o pedido de senha aparecerá a seguinte mensagem no ecrã do seu computa-

dor: 

 

 

Ao aceder à sua caixa de correio eletrónico, alertamos que deverá verificar a receção do e-

mail da ERS (registos@ers.pt) com os respetivos códigos de acesso e link direto para a Área 

Privada da entidade, não só na caixa de entrada mas também no spam/correio não solicitado. 
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2.2 Registo 

Aquando a receção dos dados de acesso à Área Privada deverá aceder ao website da ERS 

(www.ers.pt), selecionar “Registo” do lado direito, de seguida “Área privada” do lado 

esquerdo, e digitar os códigos “utilizador” e “senha”, sendo que a senha é digitada no 

teclado virtual (ver imagem). 

 

 

 

Depois de aceder à “Área Privada” da entidade, irá ser exibido um conjunto de separadores 

no topo da página. Em cada um dos separadores irá encontrar um conjunto de campos que 

devem ser preenchidos em conformidade. 

 

 
 

 

Apenas a primeira sessão (pré- registo) terá de ser conjunta, isto é, os dados da entidade e do 

estabelecimento terão de ser todos inseridos na sua globalidade e, bem assim, submetido o 

pedido de licenciamento, tratando-se de uma tipologia de atividade sujeita a licenciamento 

obrigatório. Posteriormente, sempre que se verificarem quaisquer alterações aos dados do 

registo, será possível a criação e submissão de uma sessão apenas para alteração dos dados 

da entidade ou apenas para alteração dos dados do estabelecimento (sessões parciais). 

http://www.ers.pt/
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No separador “Entidade”, deverá preencher os dados relativos à entidade requerente (Pessoa 

Coletiva). Para esclarecimento de dúvidas sobre a informação a colocar em cada um dos 

campos, deverá transpor o cursor sobre o ponto de interrogação do campo de preenchimento 

adstrito de forma a ser esclarecido cabalmente. 

 

Deverá preencher, corretamente, todos os campos dos dados da “Entidade”, inclusive do(s) 

Responsável(ais) Legal(ais), Corpos Gerentes/Administradores, Sócios/Acionistas e Volume 

de Negócios.  

Para inserir os dados do volume de negócios deverá digitar o ano correspondente, seguida-

mente, o valor correspondente em euros desse período e clicar na opção “Inserir”. 

 

Nota: deverão ser inseridos os valores dos volumes de negócios dos últimos três anos mes-

mo sendo nulo, pelo que neste caso deverão ser inseridos os valores a zeros. Sempre que o 

valor do volume de negócios incluir casas decimais deverá o montante estar separado por 

vírgulas. 
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Deverá percorrer a página, preencher os restantes dados e no final da mesma clicar na opção 

“gravar”. 

 

Posteriormente, deverá selecionar a opção “Estabelecimentos” no menu superior e “Inserir 

Estabelecimento” (ver imagem). 

 

 

De seguida, irão surgir três opções de tipo de estabelecimentos: Fixo, Unidade Móvel e Uni-

dade de Telemedicina. Deverá selecionar aquela que se adequa ao estabelecimento que pre-

tende inserir. Sendo que: 

2.2.1 Estabelecimento Fixo corresponde a qualquer estabelecimento prestador de 

cuidados de saúde que funcione fixa e permanentemente num imóvel; 

2.2.2 Unidade Móvel corresponde à prestação de cuidados de saúde ao domicilio 

e/ou através de unidade motorizada;  

2.2.3 Unidade de Telemedicina consiste na prestação de cuidados de saúde à dis-

tância, nomeadamente os que utilizem para o efeito qualquer meio de transmissão de 

dados ou de comunicação eletrónica. 
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2.2.1 Estabelecimento Fixo 

 

Disponibilizado o formulário, deverá preencher os campos apresentados com os dados do 

estabelecimento (fixo) a registar. Para o esclarecimento de dúvidas no preenchimento dos 

campos deverá recorrer aos balões de ajuda através do botão . 
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2.2.3 Unidade Móvel 

 

 
 

 

Disponibilizado o formulário, deverá preencher os campos apresentados com os dados da 

unidade móvel a registar. Para o esclarecimento de dúvidas no preenchimento dos campos 

deverá recorrer aos balões de ajuda através do botão . 
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2.2.3. Unidade de Telemedicina 

 

Disponibilizado o formulário, deverá preencher os campos apresentados com os dados da 

unidade de telemedicina a registar. Para o esclarecimento de dúvidas no preenchimento dos 

campos deverá recorrer aos balões de ajuda através do botão . 
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Após “Gravar” os dados do estabelecimento, através do botão disponível no final da página, 

deverá clicar na opção “Continuar” a fim de identificar os serviços prestados no estabeleci-

mento inserido. 

 

 

De seguida, deverá percorrer a página e selecionar a opção “Inserir Serviço” (ver imagem). 
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Depois, deverá percorrer a página e preencher o formulário correspondente aos “Dados do 

Serviço” (ver imagem). 

 

 
 

 

Posteriormente, deverá clicar na opção “Gravar”. 
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Após confirmação do registo dos dados anteriormente introduzidos, deverá clicar na opção 

“Voltar à listagem” (ver imagem). 

 

Já na listagem dos estabelecimentos e serviços, deverá clicar na opção “Colaboradores”. 

 

 

Ser-lhe-ão apresentadas diversas listagens, de acordo com o tipo de profissional (ver ima-

gem que se segue), pelo que deverá preencher, na lista adequada, os dados de cada colabora-

dor, premindo “Inserir” no final de cada registo. Poderá ainda optar pela importação conjun-

ta de todos os colaboradores de uma mesma categoria, por recurso a ficheiro CSV, selecio-

nando “Importar Ficheiro”, sendo que este meio só se justifica nos casos em que o extenso 

número de colaboradores não permite a inserção manual dos mesmos. 
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42  

 

2.3 Licenciamento 
 

As formas de tramitação dos procedimentos de licenciamento distinguem-se em três tipos: 

2.3.1. Confirmação de Licença Antiga que se mantém válida e inalterada 

2.3.2. Confirmação de Licença Antiga com averbamento  

2.3.3. Novo Licenciamento  

A tramitação de todos os procedimentos acima identificados é realizada informaticamente, 

através do Portal de Licenciamento da ERS, disponível na sua Área Privada. 

Demonstra-se, de seguida, a instrução para cada um dos procedimentos. 
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2.3.1. Confirmação de Licença Antiga que se mantém válida e inalterada 

Através da sua Área Privada, deverá selecionar o separador “Licenciamento” no menu supe-

rior e “Licenciamento” no submenu do lado esquerdo, clicando de seguida na opção “Pedir 

Novo” (ver imagem). 

 

De seguida, deverá selecionar o estabelecimento, a tipologia e a opção “Confirmação de 

Licença Antiga que se mantém válida e inalterada” a que se refere o pedido. 
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Após o correto preenchimento do formulário, deverá proceder ao upload dos documentos 

inerentes ao processo através dos botões “Procurar” e “Enviar”. 

Se se tratar de um pedido de Confirmação de Licença Antiga para a tipologia de Radiologia, 

deverá acrescentar ainda cópia das licenças de proteção radiológicas (num só ficheiro) atra-

vés do botão “Inserir” disponível em “Outros documentos necessários à avaliação do pedi-

do” (ver imagem). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De forma a finalizar o processo, deverá clicar no botão “Submeter Pedido” disponível no 

final da página. 
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2.3.2. Confirmação de licença antiga com averbamento 

Através da sua Área Privada, deverá selecionar o separador “Licenciamento” no menu supe-

rior e “Licenciamento” no submenu do lado esquerdo, clicando de seguida na opção “Pedir 

Novo” (ver imagem). 

 

De seguida, deverá selecionar o estabelecimento, a tipologia e a opção “Confirmação de 

licença antiga com averbamento” a que se refere o pedido. 
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Após o correto preenchimento do formulário deverá proceder ao upload dos documentos 

inerentes ao processo através dos botões “Procurar” e “Enviar”.  

Tratando-se de um pedido de Confirmação de Licença Antiga com averbamento para a tipo-

logia de Radiologia, deverá acrescentar ainda cópia das licenças de proteção radiológicas 

(num só ficheiro) através do botão “Inserir” disponível em “Outros documentos necessários 

à avaliação do pedido” (ver imagem). 

 

 

 

 

 

 

 

De forma a finalizar o processo, deverá clicar no botão “Submeter Pedido” disponível no 

final da página.  
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2.3.3. Novo Licenciamento 

Através da sua Área Privada, deverá selecionar o separador “Licenciamento” no menu supe-

rior e “Licenciamento” no submenu do lado esquerdo, clicando de seguida na opção “Pedir 

Novo” (ver imagem). 

 

De seguida, deverá selecionar o estabelecimento, a tipologia e a opção “Novo Licenciamen-

to” a que se refere o pedido. 
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49  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deverá, começar por definir o responsável técnico a que se refere o pedido de licenciamento. 

Para o efeito, deverá seguir a instruções abaixo: 
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Após selecionar o responsável técnico do serviço, será automaticamente preenchido o for-

mulário com os dados do mesmo, pelo que deverá clicar em “Submeter”. 

 

De seguida, deverá clicar no botão “Voltar” para iniciar o preenchimento do formulário de 

licenciamento. 

 

Para proceder ao preenchimento do formulário, deverá assinalar no respetivo campo o cum-

primento (ou não) dos requisitos identificados.  

Caso o pretendam, as entidades responsáveis por estabelecimentos prestadores de cuidados 

de saúde já existentes podem requerer a dispensa dos requisitos de funcionamento identifi-

cados com uma , devendo para tal não assinalar o(s) respetivo(s) requisito(s) e submeter 

(num único ficheiro) o Requerimento de Dispensa de Requisitos devidamente assinado, bem 

como todos os elementos necessários à sua fundamentação, no campo disponível para o efei-

to e disponível no final do formulário (ver imagem que segue).  Apela-se à leitura atenta da 

informação exibida no referido campo. 



51  

 

Completado o correto preenchimento do formulário, deverá clicar no botão “Finalizar” (final 

da página), avançando assim para a etapa final: a assinatura digital do formulário. 

Nesta etapa, os interessados deverão estar dotados de uma assinatura digital qualificada, 

sendo uma das admissíveis a do Cartão do Cidadão. São admitidas outras assinaturas digitais 

qualificadas, desde que emitidas por entidades certificadoras credenciadas pela Autoridade 

Credenciadora. 

A assinatura pode ser feita de duas formas:  

 ActiveX, só disponível em Internet Explorer e implica a configuração do browser;  

 Externa através de um programa próprio para o efeito, como por exemplo Pdfsigner 

ou Digisigner. 

Encontram-se disponíveis, em https://www.ers.pt/pages/381?news_id=861, dois manuais 

com todas a instruções sobre a execução de ambos os processos de assinatura (ver imagem). 

  

https://www.ers.pt/pages/381?news_id=861
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3. Submissão 

3.1 Submissão dos dados do registo 

Após a inserção, na Área Privada, dos dados da entidade e dos dados do estabelecimento 

(que inclui os dados do(s) serviço(s) e os dados dos colaboradores) e concluir o processo de 

licenciamento, se a tipologia de atividade assim o exigir, deverá clicar no topo da página na 

opção “Submissão” e confirmar em “Sim”. Se a informação não for semelhante à que segue 

infra deve-se ao facto de algum dos dados do registo se encontrar errado ou incompleto, 

pelo que deverá corrigir o(s) lapso(s) indicados na mensagem de erro. 

 

Posteriormente, aparecerá uma mensagem com a informação “O seu registo foi aceite”. 

 

De seguida, ser-lhe-á apresentada uma mensagem com a seguinte informação: “O seu regis-

to encontra-se em fase de análise pela ERS. A ERS aguarda o pagamento da nota de liquida-

ção por forma a dar início à análise dos dados submetidos”.  
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3.2 Pagamento da taxa de registo 

Para aceder à nota de liquidação relativa à taxa de registo deverá clicar no ícone “Pagamen-

tos” e, de seguida, em “Taxa de registo/Nota de Liquidação”. 

 

Ao clicar na linha azulada da taxa de registo surgirá um documento em formato pdf com 

toda a informação necessária para a realização do pagamento. Se efetuar o pagamento atra-

vés de MB ou internet, deverá selecionar a opção “Pagamentos ao Estado” e “Setor Públi-

co”. 

A imagem infra demonstra uma nota de liquidação correspondente à taxa de registo disponí-

vel para pagamento. 

 

Nota: Três dias úteis após o correto pagamento da taxa de registo e a subsequente valida-

ção dos dados submetidos pelos serviços da ERS, as entidades são notificadas via e-mail 

para aceder à Área Privada e imprimir a certidão de registo. 

http://www2-dev.ers.pt/ERS/Gestao/Pagamentos/PDF.aspx?pagId=142384
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4. Pagamentos 

 

4.1. Pagamentos 

A nota de liquidação dispõe de toda a informação necessária para pagamento como as refe-

rências para pagamento (MB, internet ou CTT), importância a pagar, data de início e data 

limite de pagamento. Se efetuar o pagamento através de MB ou internet deverá selecionar a 

opção “Pagamentos ao Estado” e “Setor Público”. 

Na página anterior poderá consultar um modelo exemplificativo da nota de liquidação de 

uma taxa de registo criada. 

Em alternativa, existe ainda a possibilidade de pagamento através de cheque, o qual deverá 

ser endereçado ao IGCP (Instituto de Gestão e Crédito Público) e remetido à ERS através de 

carta registada, juntamente com a(s) nota(s) de liquidação, para morada abaixo descrita: 

Entidade Reguladora da Saúde  

Rua S. João de Brito, 621, L 32 

4100 - 455 Porto 
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5. Impressão de Certidão de Registo 

Para imprimir a certidão de registo, deverá aceder ao website da ERS (www.ers.pt) , opção 

Área Privada e digitar os códigos de acesso (utilizador e senha).  

 

 

 

 

 

 

 

Depois, deverá clicar na opção “Outros” no menu superior e na opção “Certidões” no sub-

menu disponível à esquerda (ver imagem). 

 

 

 

Nota: Se a entidade tiver contribuições regulatórias pendentes, um plano de pagamento em 

prestações que não está a ser cumprido, ou ainda se o registo se encontrar no estado “em 

preenchimento” ou “em pagamento”, não há lugar à emissão da certidão de registo.  

No caso de estar a ser cumprido um plano de pagamento em prestações mensais e sucessi-

vas, é disponibilizada uma certidão de registo válida pelo período de um mês e renovável 

mensalmente até ao seu integral cumprimento. 
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6. Impressão da Licença de Funcionamento 

Para imprimir a Licença de Funcionamento, deverá aceder ao website da ERS (www.ers.pt), 

opção Área Privada e digitar os códigos de acesso (utilizador e senha). 

 

 

 

 

 

De seguida, deverá clicar na opção “Licenciamento” no topo da página, em “Licenciamento” 

do lado esquerdo e em cima do número da licença. 

 

 

 

Deverá imprimir e afixar a Licença de Funcionamento no estabelecimento a que a mesma se 

refere em local visível ao público. 

http://www.ers.pt/
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7. Contacte-nos 

A opção “Contacte-nos”, possibilita à entidade, mediante o acesso à respetiva Área Privada, 

entrar em contacto de forma direta e célere com a Entidade Reguladora da Saúde. 

À semelhança de um requerimento, constitui um pedido dirigido à uma instituição (ERS), 

através do qual se solicita a satisfação de uma necessidade ou interesse. 

Poderá, e deverá, constituir o meio preferencial de envio de pedidos de informações e de 

solicitação de esclarecimentos. 

Para elaborar um pedido de esclarecimentos através da opção “Contacte-nos”, deverá aceder 

à Área Privada e digitar os códigos de acesso (utilizador e senha). 

 

 

 

 

 

 

Posteriormente, deverá clicar na opção “Outros” no canto superior direito da página e, de 

seguida, na opção “Contacte-nos”. 
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No formulário de contacto, deverá o prestador identificar a entidade requerente, justificar 

convenientemente o motivo do contacto, e, caso necessário, anexar os documentos compro-

vativos que corroboram o requerido, utilizando o botão “explorar”.  

Para finalizar deverá clicar na opção “Inserir”, disponível no final da página. 

 

 

Submetido o pedido, o prestador deverá aguardar a resposta para o endereço de correio ele-

trónico associado ao registo. É aconselhável verificar sempre as mensagens de correio ele-

trónico rececionadas, não só na caixa de entrada, mas também na pasta correspondente ao 

correio não solicitado. 
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8. Requerimentos 

O requerimento é uma petição dirigida a uma entidade oficial, organismo ou instituição, 

através do qual se solicita a satisfação de uma necessidade ou interesse. 

Desta forma, em virtude da Entidade Reguladora da Saúde se preocupar em encurtar distân-

cias e tornar a comunicação entre o Regulador e o Prestador o mais célere possível, o reque-

rimento é mais uma das várias ferramentas de comunicação com a nossa Instituição. 

 

8.1. Elaboração do Requerimento 

Para elaborar um requerimento, deverá aceder à Área Privada e digitar os códigos de acesso 

(utilizador e senha). 

 

 

 

 

Posteriormente, deverá clicar nas opções “Outros” no menu superior e em “Requerimentos” 

no submenu à esquerda. 
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Selecionada a opção “Requerimentos”, deverá clicar no retângulo no fundo da página “Criar 

Requerimento”. 

 

 

 

8.2. Tipos de requerimento 

 

Ao selecionar esta modalidade o prestador fica possibilitado a várias opções, sendo elas: 

1 - Agregação de estabelecimentos 

2- Alteração Data Início Atividade 

3 - Autorização para acumulação de Direções Clínicas 

4 - Averbamento licença 

5 - Certidão Provisória 

6 - Cessação de Atividade 

7 - Devolução de pagamentos 

8 - Pagamento em Prestações 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new%20WebForm_PostBackOptions(
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javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new%20WebForm_PostBackOptions(
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8.3. Agregação de estabelecimentos 

Este tipo de requerimento possibilita a agregação de um estabelecimento explorado por uma 

ou várias pessoas singulares de foram autónoma (que não sejam titulares de acordos ou con-

venções, públicos ou privados) que funcione no mesmo espaço físico de um estabelecimento 

explorado por uma pessoa coletiva, desde que esta assuma a responsabilidade integral pela 

organização e funcionamento do mesmo, bem como pelo licenciamento das atividades aí 

desenvolvidas, inserindo no seu registo como colaboradores a(s) pessoa(s) singular(es) 

objeto da agregação.  

Deverá a parte interessada apresentar no requerimento a justificação detalhada do pretendi-

do, a identificação das entidades intervenientes e do estabelecimento a agregar (encontra-se 

disponível no website da ERS em https://www.ers.pt/pages/436 minuta de Pedido de autori-

zação para a agregação de estabelecimento prestador de cuidados de saúde no SRER da 

ERS). 

É disponibilizada no formulário uma minuta de preenchimento obrigatório, a qual deverá ser 

descarregada, preenchida e assinada pela(s) pessoa(s) singular(es) em causa, digitalizada e 

anexada através do botão “upload”. 

javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new%20WebForm_PostBackOptions(
https://www.ers.pt/pages/436
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Para fazer download do documento basta clicar na linha azul: Minuta "Declaração de aceita-

ção da agregação". 

Para fazer upload do documento assinado, deverá clicar em “upload” e mediante procura do 

ficheiro carregá-lo através do seu computador (ver tópico 9). 

 

https://www.ers.pt/uploads/writer_file/document/1340/Declaracao_aceitacao_agregacao_estabelecimentos.docx
https://www.ers.pt/uploads/writer_file/document/1340/Declaracao_aceitacao_agregacao_estabelecimentos.docx
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8.4. Alteração Data Início Atividade 

Este tipo de requerimento possibilita ao prestador, mediante uma exposição detalhada, a 

solicitação de alteração da data de início de atividade. 

Este requerimento é utilizado nos casos em que a data inserida no formulário de registo não 

corresponde à data de início da prestação de cuidados de saúde diretamente ao utente, tendo 

sido inserida por lapso a data da constituição da empresa, por exemplo. 

Deverá o requerente estar habilitado a identificar a entidade em causa, fundamentar o motivo 

da alteração, indicar a data de início de atividade correta e anexar os documentos comprova-

tivos que corroboram o requerido. 

Para que a ERS possa analisar e dar seguimento à sua pretensão, deve juntar documentos 

que atestem a veracidade do requerido. Por exemplo: 

 O IES do ano anterior ao ano da nova data de início de atividade; 

 No caso de ter existido atividade mas não de forma autónoma, deverão ser anexados 

os últimos 5 recibos passados a outras entidades + os primeiros 5 recibos passados 

diretamente aos utentes. 

 Outros que sejam considerados pertinentes. 

 

 

Sugerimos a consulta do tópico 9. 

javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new%20WebForm_PostBackOptions(
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8.5. Autorização para acumulação de Direções Clínicas 

Este tipo de requerimento possibilita ao prestador, mediante envio de exposição detalhada, a 

solicitação de Autorização para acumulação de Direções Clínicas. 

Deverá o requerente estar habilitado a identificar as entidades em causa,, fundamentar con-

venientemente o requerimento, indicar a tipologia adstrita (medicina física e reabilitação, 

radiologia, medicina nuclear e radioterapia/radioncologia) e anexar os documentos compro-

vativos que comprovem o facto de não se encontrar em qualquer situação que impeça a 

acumulação de funções, a saber: declaração de acumulação de direção clínica, declaração 

com identificação do horário praticado em cada estabelecimento onde é colaborador e/ou 

assume funções similares (se aplicável), cópia da cédula profissional de que é titular. 

 

É disponibilizada no formulário uma minuta de preenchimento obrigatório, a qual deverá ser 

descarregada, preenchida, assinada, digitalizada e anexada através do botão “upload”. 

Para fazer download do documento, basta clicar na linha azul: Minuta "Declaração de Acu-

mulação de Direção Clínica". 

Para fazer upload do documento assinado, deverá clicar em “upload” e mediante procura do 

ficheiro carrega-lo através do seu computador. 

Sugerimos a consulta do tópico 9. 

javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new%20WebForm_PostBackOptions(
javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new%20WebForm_PostBackOptions(
https://www.ers.pt/uploads/writer_file/document/1322/Pedido_de_acumula_ao_de_DC.docx
https://www.ers.pt/uploads/writer_file/document/1322/Pedido_de_acumula_ao_de_DC.docx
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8.6. Averbamento Licença 

Este tipo de requerimento possibilita ao prestador, mediante envio de exposição detalhada, a 

solicitação de Averbamento à Licença de Funcionamento. 

O requerente deve estar habilitado a identificar a entidade em causa, fundamentar conveni-

entemente o requerimento e anexar os documentos comprovativos que corroboram o reque-

rido. 

 

É disponibilizada no formulário uma minuta de preenchimento obrigatório, a qual deverá ser 

descarregada, preenchida e assinada pelo responsável legal da entidade identificada, digitali-

zada e anexada através do botão “upload”. Para fazer upload do documento assinado, deverá 

clicar em “upload” e mediante procura do ficheiro carrega-lo através do seu computador. 

Para fazer download do documento, basta clicar na linha azul Minuta "Pedido de Averba-

mento à Licença de Funcionamento". 

Além da minuta deverá anexar os seguintes documentos: Licença de Funcionamento a que 

se refere o pedido de averbamento, declaração sob compromisso de honra e documento 

comprovativo da alteração, sendo que, tratando-se de alteração da direção clínica, deverá 

ainda juntar a declaração de aceitação da direção clínica, devidamente preenchida e assinada 

pelo novo diretor clínico. 

Este tipo de requerimento aplica-se apenas para: 

- Alteração direção clinica  

- Alteração da toponímia 

- Lapsos de escrita 

Sugerimos a consulta do tópico 9. 

javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new%20WebForm_PostBackOptions(
https://www.ers.pt/uploads/writer_file/document/1321/Pedido_de_averbamento___Licen_a_de_Funcionamento.docx
https://www.ers.pt/uploads/writer_file/document/1321/Pedido_de_averbamento___Licen_a_de_Funcionamento.docx
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8.7. Certidão Provisória 

Este tipo de requerimento possibilita ao prestador, mediante envio de exposição detalhada, a 

solicitação de emissão de uma Certidão Provisória. 

Deverá o requerente estar habilitado a identificar a entidade em causa, fundamentar conve-

nientemente o requerimento e selecionar o estabelecimento para que pretende a emissão da 

respetiva certidão. 

 

 

Sugerimos a consulta do tópico 9. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new%20WebForm_PostBackOptions(
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8.8. Cessação de Atividade 

Este tipo de requerimento possibilita ao prestador, mediante envio de exposição detalhada, a 

solicitação de Cessação de Registo. 

Deverá o requerente estar habilitado a identificar a entidade em causa, fundamentar conve-

nientemente o requerimento, indicar a data de cessação e anexar os documentos comprovati-

vos que corroboram o requerido. 

 

Para que a ERS possa analisar e dar seguimento ao pedido, deverá a entidade juntar docu-

mentos que atestem a veracidade do requerido. A título de exemplo: 

 Comprovativo da cessação de atividade nas finanças; 

 Últimos 5 recibos emitidos diretamente a utentes + os primeiros 5 recibos emitidos a 

outras entidades, no caso de continuar a exercer atividade mas apenas como presta-

dor de serviços a outras entidades; 

 Identificação de todas as entidades a quem presta serviço. 

 Outros considerados pertinentes (por exemplo: contrato de cessação do contrato de 

fornecimento de água/luz do estabelecimento; contrato de cessação de arrendamento 

do estabelecimento). 

 

Sugerimos a consulta do tópico 9. 

 

javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new%20WebForm_PostBackOptions(
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8.9. Devolução de Pagamentos 

Este tipo de requerimento possibilita ao prestador, mediante envio de exposição detalhada, a 

solicitação de Devolução de Pagamentos. 

Deverá o requerente estar habilitado a identificar a entidade em causa, fundamentar conve-

nientemente o requerimento e anexar documento(s) comprovativo(s) do pagamento do valor 

em causa. 

 

 

Sugerimos a consulta do tópico 9. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new%20WebForm_PostBackOptions(
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8.10. Pagamento em Prestações 

Este tipo de requerimento possibilita ao prestador, mediante envio de exposição detalhada, a 

solicitação de Pagamentos Fracionados de determinada(s) Contribuição(ões) Regulatória(s). 

Deverá o requerente estar habilitado a identificar a entidade em causa e justificar convenien-

temente o propósito do requerimento. 

Alertamos para o facto da Entidade Reguladora da Saúde possibilitar o pagamento em pres-

tações no montante mínimo de 150 EUR. 

Em casos devidamente justificados, e após análise e aprovação superior, poderá o montante 

mínimo acima referido ser reduzido. Contudo, terá de ser feita prova da incapacidade finan-

ceira. 

 

 

 

Após deferimento do requerimento a entidade será notificado da criação das novas notas de 

liquidação parceladas para o endereço de correio eletrónico associado ao registo. 

O prestador deverá consultar o tópico 9. 

 

 

 

 

javascript:WebForm_DoPostBackWithOptions(new%20WebForm_PostBackOptions(
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8.11. Informações Adicionais 

No formulário de qualquer requerimento é visível um conjunto de opções (gravar / submeter 

/ listagem). 

 

A opção “Gravar”, permite gravar as alterações efetuadas ao formulário e sair do mesmo 

sem perder qualquer tipo de informação. 

A opção “Submeter”, permite submeter o requerimento, de forma definitiva, à apreciação 

dos técnicos da ERS. 

A opção “Listagem” permite consultar a listagem dos requerimentos e, bem assim, em que 

estado se encontram:  

- Criados, aqueles que ainda não foram submetidos à apreciação da ERS;  

- Submetidos, aqueles que já foram submetidos à apreciação da ERS;  

- Em tratamento, aqueles que se encontram em análise/tratamento por parte dos téc-

nicos da ERS; 

- Em pedido de informação, aqueles em que foi efetuado um pedido de mais infor-

mação/documentação pelos técnicos da ERS (para visualizar o pedido deverá aceder 

ao requerimento em causa); 

- Deferidos; 

- Indeferidos.  

As declarações prestadas mediante requerimento correspondem a declarações verdadeiras 

prestadas pelo requerente, , pelo que o mesmo fica responsabilizado, na íntegra, pela presta-

ção das mesmas. 

O envio de exposição e documentos solicitados (exposição por escrito, informações com-

plementares, comprovativos) é requisito obrigatório para a análise e eventual decisão sobre o 

pedido. 
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9. Inserção de acordos e convenções nos dados do estabelecimento 

Para atualizar os dados do registo, nomeadamente inserir acordos e convenções, deverá ace-

der ao website da ERS (www.ers.pt) e clicar na opção “Área Privada”. 

 

Posteriormente, deverá digitar os códigos de acesso (utilizador e senha). 

 

Depois, deverá clicar na opção “Estabelecimento” no topo da página e, de seguida, no nome 

do estabelecimento. 

 

O sistema reencaminhará para uma nova página, na qual existe um sector com a indicação 

“Acordos e Convenções”. 

http://www.ers.pt/
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Deverá selecionar a entidade com a qual tem protocolo, a valência adstrita e o âmbito de 

atuação, ou seja, deverá selecionar uma opção em cada um dos três quadrados. De seguida, 

deverá clicar na opção “Inserir Acordos/ Convenções”. 

Poderá, no entanto, selecionar - simultaneamente - várias entidades, valências e âmbitos, 

utilizando para o efeito a tecla “CTRL” do seu teclado aquando o clique num item de cada 

um dos quadros. 

No final da atualização dos dados do estabelecimento, o prestador deverá percorrer a página 

até ao final e optar pela opção mais correta.  
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10. Atualização de dados do registo e Submissão 

10.1. Atualização de dados do registo - conceito / modus operandi 

No intuito de simplificar, quer a submissão de alterações aos dados do registo por parte das 

entidades na Área Privada, quero processo de análise e validação/suspensão dessas altera-

ções pelos técnicos da ERS, é agora possível que cada entidade submeta, para aprovação, 

alterações a determinados dados do registo sem que a Área Privada fique bloqueada no seu 

todo. Assim,  enquanto decorre o processo de análise poderá consultar e efetuar alterações 

aos restantes dados de registo que não foram alvo de atualização. 

Para atualizar os dados do registo, a entidade deverá aceder à sua Área Privada. 

Posteriormente, deverá digitar os códigos de acesso (utilizador e senha). 

 

 

 

 

 

De seguida, deverá clicar na opção “Entidade” no topo da página. 

 

Aparecerá um leque de opções para atualização, remoção ou inserção de novos dados. 

Existe a possibilidade de proceder à alteração e respetiva submissão dos dados da entidade 

para aprovação, sem que haja bloqueio da Área Privada no seu todo. 
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10.2. Submissão de dados da entidade 

Vejamos o seguinte exemplo: 

 

O prestador X pretende alterar a denominação da entidade, pelo que deverá alterar o campo 

destinado a essa informação, que se encontra presente na coluna da direita. 

Findo a atualização dos dados da entidade, poderá proceder à gravação das alterações cli-

cando no fundo da página na opção “Gravar”, ou proceder à submissão das mesmas à apre-

ciação da ERS através da opção “Gravar e Submeter”. 

Ao clicar na primeira opção apenas são gravados os novos dados, possibilitando-lhe a alte-

ração em qualquer outro momento que não ocorra a submissão. Nestas circunstâncias os 

dados não ficam pendentes de análise por parte da ERS. 

Ao clicar na segunda opção os novos dados ficam submetidos para análise e validação por 

parte dos técnicos da ERS, permanecendo os restantes dados do registo, como por exemplo 

os dados do estabelecimento, disponíveis para alteração. 

 

Tal como referido anteriormente, mesmo que se verifique a criação de várias sessões de alte-

ração de dados, existe sempre a possibilidade de escolher qual(ais) sessão(ões) se pretende 

submeter para validação. 
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10.2.1 Ata/ Procuração (Inserção) 

Após aceder à Área Privada, deverá clicar no separador “Entidade” no topo da página, 

posteriormente, na opção “Explorar” e selecionar o ficheiro correspondente à ata/ 

procuração. Para anexar o ficheiro deverá clicar na opção “enviar”. 

  

 

Deverá percorrer a página e clicar na opção “gravar e submeter”, disponível no final da 

mesma. 
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10.3. Submissão de dados do Estabelecimento 

 

Vejamos o seguinte exemplo, no que concerne aos dados do estabelecimento: 

Deverá clicar na opção "Estabelecimentos" no topo da página e, de seguida na designação 

do estabelecimento (apresentada à esquerda do tipo de prestador). 

 

Ao clicar será reencaminhado para uma nova página, referente aos dados do estabelecimento 

em causa. 

Poderá ser apresentado um alerta a vermelho no cabeçalho da página caso exista algum dado 

em falta ou preenchida erradamente como, por exemplo, um pedido de licenciamento que 

ainda não foi concluído (ver imagem infra), ou um código postal inválido.  

Se não lhe for apresentado qualquer tipo de informação a vermelho, prossiga. 

 

 

À semelhança do que acontece com os dados da entidade, após iniciar uma sessão de altera-

ção de dados do estabelecimento, poderá optar por submeter para aprovação apenas as alte-

rações efetuadas aos dados desse estabelecimento. Para o efeito, deverá utilizar o botão 

“Gravar e Submeter” disponível no final da página. 
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Vejamos o seguinte exemplo: 

O prestador inicia uma sessão de alteração de dados no estabelecimento X – através do bo-

tão ‘Editar’ – para proceder à alteração da designação do estabelecimento. Efetuada a altera-

ção no campo a que se destina, percorreria a página até ao final onde surgiriam as opções 

"Gravar", "Submeter e Gravar", "Inserir Serviço" e "Cancelar". 

 

Findo a atualização dos dados, poderá proceder à gravação das alterações clicando no fundo 

da página na opção “Gravar”, ou proceder à submissão das mesmas à apreciação da ERS 

através da opção “Gravar e Submeter”. 

Ao clicar na primeira opção apenas são gravados os novos dados, possibilitando-lhe a alte-

ração em qualquer outro momento que não ocorra a submissão. Nestas circunstâncias os 

dados não ficam pendentes de análise por parte da ERS. 

Ao clicar na segunda opção os novos dados ficam submetidos para análise e validação por 

parte dos técnicos da ERS, permanecendo os restantes dados do registo, como por exemplo 

os dados da entidade, disponíveis para alteração. 

A opção "Inserir Serviço" possibilita a inserção de um novo serviço/tipologia autonomizada. 

A opção "Cancelar" permite anular todas as alterações efetuadas desde a última gravação. 

 



78  

 

10.3.1. Declaração de Aceitação da Direção Clínica  

Após clicar no separador “Estabelecimentos” no topo da página, deverá clicar sobre a 

denominação do estabelecimento. 

 

Deverá percorrer a página até ao campo destinado à anexação da declaração de aceitação da 

direção clínica, fazer o upload do ficheiro (declaração preenchida e digitalizada) através do 

botão disponível para o efeito e clicar no botão “Enviar”.  

 

Posteriormente, deverá clicar na opção “Gravar e Submeter” disponível no final da página. 

Após a inserção da declaração de aceitação da direção clinica nos dados do estabelecimento, 

deverá repetir o procedimento para os dados de cada serviço. 
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10.4. Submissão de dados do Serviço 

Conforme já referido anteriormente, iniciada uma sessão de alteração de dados do serviço, 

poderá optar por submeter para validação apenas as alterações efetuadas aos dados desse 

serviço. Para o efeito, deverá utilizar o botão “Gravar e Submeter” disponível no final da 

página. 

Para proceder à alteração dos dados de um determinado serviço deverá clicar na opção "Es-

tabelecimentos" no topo da página e, de seguida, na denominação do serviço que pretende 

alterar. 

 

 

Será reencaminhado para uma nova página, em que poderá alterar o nome do responsável 

técnico, a declaração de aceitação da direção clínica, as especialidades/valências e o horário 

de funcionamento do serviço. 

 

Findo a alteração dos dados, poderá proceder à gravação das alterações clicando no fundo da 

página na opção “Gravar”, ou proceder à submissão das mesmas à apreciação da ERS atra-

vés da opção “Gravar e Submeter”. 

Ao clicar na primeira opção apenas são gravados os novos dados, possibilitando-lhe a alte-

ração em qualquer outro momento em que não ocorra a submissão. Nestas circunstâncias os 

dados não ficam pendentes de análise por parte da ERS. 

Ao clicar na segunda opção os novos dados ficam submetidos para análise e validação por 

parte dos técnicos da ERS, permanecendo os restantes dados do registo disponíveis para 

alteração. 

A opção "Cancelar" permite anular todas as alterações efetuadas desde a última gravação. 
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10.5 Submissão de dados dos colaboradores 

Para proceder à alteração dos colaboradores deverá clicar na opção "Estabelecimentos" no 

topo da página e, de seguida, no botão "Colaboradores" em frente ao serviço em que preten-

de alterar.  

 

Após o clique na opção "Colaboradores", será reencaminhado para a listagem de colabora-

dores associados ao serviço, na qual poderá inserir Médicos, Médicos Dentistas, Enfermei-

ros, Farmacêuticos, Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica e outros Técnicos de Saúde, de 

acordo com a tipologia a que corresponde. 

Existem duas formas de inserção de colaboradores, a convencional e a inserção de fichei-

ros em formato CSV. 

10.5.1. A inserção convencional de colaboradores  

A inserção convencional de colaboradores corresponde à inserção manual de cada colabora-

dor, mediante o preenchimento do nome, data de nascimento (opcional), número de cédula, 

tipo de vínculo e especialidade do profissional. 

Ser-lhe-ão apresentadas diversas listagens, de acordo com o tipo de profissional (ver ima-

gem que se segue), pelo que deverá preencher, na lista adequada, os dados de cada colabora-

dor, premindo “Inserir” no final de cada registo. Poderá ainda optar pela importação conjun-

ta de todos os colaboradores de uma mesma categoria por recurso a ficheiro CSV, selecio-

nando “Importar Ficheiro”, sendo que este meio só se justifica nos casos em que o extenso 

número de colaboradores não permite a inserção manual dos mesmos. 
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10.5.2. A inserção de ficheiros em formato CSV 

CSV significa "Comma-Separated Value" e é um formato de arquivo que armazena dados 

tabelados. Estes tipos de ficheiros são bastante utilizados por serem arquivos bastante sim-

ples, sendo comuns às mais variadas Áreas, desde a Gestão, à Economia, Saúde e Indústria. 

A inserção de ficheiros em formato CSV distingue-se pela anexação de um ficheiro Excel, 

gravado em formato CSV, no qual constam um conjunto de informações parametrizadas por 

colunas na folha de cálculo, a saber: número associado ao estabelecimento, centro de custo, 

nome, cédula, vínculo, data de nascimento, tipo de técnico e especialidade. 

Antes de iniciar a tabela deverá atribuir um número a cada estabelecimento e um centro de 

custo a cada serviço. 

Para atribuir um número a cada um dos estabelecimentos existentes, deverá clicar em "Esta-

belecimento" no topo da página e, de seguida, na designação do estabelecimento.  

Posteriormente, nos dados do estabelecimento, deverá inserir o número atribuído ao estabe-

lecimento no campo de preenchimento designado "código interno" (ver imagem infra). 
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Para atribuir um ou mais centros de custo a cada um dos serviços existentes deverá clicar em 

"Estabelecimentos" no topo da página e, de seguida, clicar sobre denominação do serviço. 

 

 

Seguidamente, ser-lhe-á apresentada novamente a página referente aos dados do estabeleci-

mento pelo que deverá percorrer a página (quase até ao fim) até ao formulário “Dados do 

serviço” e inserir o número atribuído ao centro de custo no campo de preenchimento desig-

nado “código interno” (ver imagem infra). 

 

 

Após a correta atribuição e inserção do código interno (nos dados de cada estabelecimento) e 

dos centros de custo (nos dados de cada serviço) poderá proceder ao preenchimento da folha 

de cálculo. 

Segue-se uma breve descrição das colunas referentes ao ficheiro, sendo que a ordem das 

mesmas não pode ser alterada e, caso o campo seja opcional, a sua coluna não pode ser eli-

minada. Os erros ortográficos não poderão existir (exemplo: “medico” em vez de “médico”) 

Colunas:  

 Estabelecimento 

 Número atribuído ao estabelecimento 

 

 Centro de custo  

 Número de centro de custo atribuído ao serviço 
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 Nome  

 Campo Obrigatório 

 Cédula  

 Campo Obrigatório 

 Cédula Profissional do colaborador 

 Vinculo  

 Campo Obrigatório 

 Valores Possíveis:  

 Permanente 

 Outro remunerado 

 Não remunerado 

 Data Nascimento 

 Campo Opcional 

 Formato: dd-mm-yyyy 

 Exemplo: 23-06-1970 

 Tipo Técnico  

 Campo Obrigatório, se o tipo de colaborador for técnico 

 Valores Possíveis:  

 Análises clínicas 

 Anatomia patológica 

 Audiologia 

 Cardiopneumologia 

 Dietista 

 Técnico de farmácia 

 Fisioterapeuta 

 Higienista oral 

 Medicina nuclear 

 Neurofisiologia 

 Ortoptista 

 Ortoprotésico 
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 Prótese dentária 

 Radiologia 

 Radioterapia 

 Terapeuta da fala 

 Terapeuta ocupacional 

 Saúde ambiental 

 Odontologistas 

 Outros 

 Biólogos 

 Nutricionista 

 Podologista 

 Psicólogo 

 Especialidade  

 Campo Opcional 

 Apenas utilizado para colaboradores do tipo Médico 

 Valores Possíveis:  

 Anatomia Patológica 

 Anestesiologia 

 Cardiologia 

 Cardiologia Pediátrica 

 Cirurgia Geral 

 Cirurgia Cardio-Torácica 

 Cirurgia Maxilo-Facial 

 Cirurgia Pediátrica 

 Cirurgia Plástica e Reconstrutiva e Estética 

 Angiologia e Cirurgia Vascular 

 Medicina Geral e Familiar 

 Dermato-Venerologia 

 Doenças Infecciosas 

 Endocrinologia-Nutrição 



85  

 

 Estomatologia 

 Farmacologia Clínica 

 Gastrenterologia 

 Ginecologia/Obstetrícia 

 Imuno-Alergologia 

 Hematologia Clínica 

 Imuno-Hemoterapia 

 Medicina Desportiva 

 Medicina Física e de Reabilitação 

 Medicina Interna 

 Medicina Legal 

 Medicina Nuclear 

 Medicina do Trabalho 

 Medicina Tropical 

 Nefrologia 

 Neuro-Cirurgia 

 Neuro-Radiologia 

 Neurologia 

 Oftalmologia 

 Oncologia Médica 

 Otorrinolaringologia 

 Ortopedia 

 Patologia Clínica 

 Pediatria 

 Psiquiatria da Infância e da Adolescência 

 Pneumologia 

 Psiquiatria 

 Radiodiagnóstico 

 Radioterapia 

 Reumatologia 
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 Saúde Pública 

 Urologia 

 E.E.G./Neurofisiologia Clínica 

 Genética Médica 

 Hidrologia Médica 

 Medicina Farmacêutica 

 Neuropediatria 

 Medicina Intensiva 

 Epidemiologia 

 Emergência Médica 

 Gestão dos Serviços de Saúde 

 Gastrenterologia Pediátrica 

 Oncologia Pediátrica 

 Hepatologia 

 Nefrologia Pediátrica 

 Cuidados Intensivos Pediátricos 

 Eletrofisiologia Cardíaca 

 Neonatologia 

 Medicina da Dor 

 Avaliação do Dano Corporal 

 Acupunctura Médica 

 Medicina Hiperbárica e Subaquática 

 Medicina Materno-Fetal 

 Sem especialidade. 

 

Concluído o preenchimento das colunas, o ficheiro Excel deverá ser gravado em formato 

CSV. 

Para inserir o ficheiro CSV deverá clicar em "Estabelecimentos" no topo da página e, de 

seguida, em "Importar Colaboradores" (ver imagem que se segue). 
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Deverá selecionar a opção "Explorar", procurar, selecionar o ficheiro (guardado no seu 

computador) e "Importar". 
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11. Notas Finais  

 

Este manual de procedimentos é uma ferramenta de auxílio às entidades que exploram 

estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde sujeitos à regulação da Entidade 

Reguladora da Saúde. 

A ERS, no âmbito das suas atribuições e competências, disponibiliza-se para esclarecer 

qualquer dúvida que possa surgir relativamente ao processo de pré-registo, registo e/ou 

licenciamento através dos meios de contactos disponíveis, a saber:  

 Agendamento Telefónico ou Presencial: poderá optar por proceder à marcação de um 

agendamento prévio telefónico ou presencial (nas instalações da ERS) através do 

website (https://www.ers.pt/pages/352). Para o efeito, deverá selecionar o tipo de 

atendimento e assinalar na agenda a data pretendida (dia e hora), consoante a 

disponibilidade.  

 Linha de apoio telefónico / Call Center: poderá optar por contactar a ERS através da 

linha de apoio 309 309 309. 

 Correio eletrónico: poderá optar por contactar a ERS através do endereço de correio 

eletrónico registos@ers.pt  

 

Acrescenta-se ainda que encontrará disponível a resposta a um conjunto de questões 

frequentes em https://www.ers.pt/pages/350 e em https://www.ers.pt/pages/385. 
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